
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paulo 

ANO L X X X I — N.« 186 — SEXTA-FEIRA, 1.« D E OUTUBRO D E 1971 P A G I N A 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N." 52 Í06, D E 30 Dü S E T E M B R O DE 1971 

Aprova Termo Aditivo ao Convénio AE-5-71, e estabelece providências correlatas 

* L A U D O N A T E L , G O V E r t N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta.: 

Ar t i go 1.° — l " ica aprovado o Te rmo Ad i t i vo ao Convênio A E - 5 - 7 1 , 
assinado n a cidade do R i o de Jane i r o em 20 de setembro de 1971 e publ icado em 
anexo. 

A r t i go 2." — São excluidos d a isenção do Imposto de Circulação de 
Mercador ias , prevista no art igo 2.° do Decreto n.° 52.729, de 13 de abr i l de 1971, 
os seguintes produtos, indicados de conformidade com sua classificação n a N o 
menc la tura B ras i l e i r a de Mercador ias ( N B M ) : 

I — todos os produtos das posições 84.06, 84.10, 84.11, 84.12, 84.61 e 
84.63; 

I I — da posição 84.15: 
a) grupo fr igor i f ico sobre base c o m u m ; 
b) bebedouro re fr igerado; 
c) moto-compressor hermético (unidade selacto) pa ra refr igeradores 

de uso doméstico; 
I I I — da posição 84.18: f i l t ros de a r e de óleo p a r a motores; , 

d a posição 84.22: 
macaco mecânico, m a n u a l , c o m roda t ranspor tadora ; 
outros macacos mecânicos, m a n u a i s ; 
elevador hidráulico, f ixo, pa ra elevar veículos rodoviários; 
macaco hidráulico pa ra ac ionamento de c a i x a basculante de c a 
minhão; 
macaco hidráulico, m a n u a l ; 
elevadores de pessoas; 
escadas rolantes. 

Ar t i go 3.° — O disposto neste decreto não exc lu i a apl icabi l idade do 
texto das observações e das notas interpretat ivas constantes da relação a que 
alude o art igo 2.° do Decreto n . o 52.729, de 13 de a b r i l de 1971. 

Ar t igo 4.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de setembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Antônio Rocca, Secretário d a F a z e n d a 

Publ i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de setembro de 1971. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

I V 
a) 
b) 
c) 
d) 

e) 
f) 

B) 

T E R M O A D I T I V O A O CONVÊNIO AE-5 -71 

Os signatários, por delegação expressa dos Secretários da Faz enda dos 
Estados e do Dis t r i t o Federa l conforme decisão tomada n a reunião rea l i zada em 
Brasília no d i a 15-9-71, resolvem aprovar a l i s ta de produtos, a seguir espec i f ica
dos, para efeitos de exclusão dos benefícios de isenção do imposto sobre operações 
relativas à circulação de mercadorias, de que t r a t a o Convênio AE-5 -71 de 30-3-71. 

Posição 

84.06 • 
84.10 -
84.11 • 
84.12 -
84.15 -

Observação 

Todos os produtos 
Todos os produtos 
Todos os produtos 
Todos os produtos 
G r u p o frigorífico s| base comum, bebedouro refr igerado; 
moto-compressor hermético (unidade-selada) p a r a re fr ige
radores de uso doméstico. 
F i l t r o s de a r e de óleo, p a r a motores. 
Macaco mecânico, m a n u a l , com roda t ranspor tadora ; outros 
macacos mecânicos, manua i s ; elevador hidráulico, f ixo, p a r a 
e levar veículos rodoviários; macaco hidráulico pa ra a c i ona 
mento de ca i xa basculante de caminhão; elevadores de pes
soas; macaco hidráulico m a n u a l ; escadas ro lantes . 
Todos os produtos 
Todos os produtos 

A presente l i s tagem não exc lu i a apl icabi l idade do texto das observa
ções e das notas interpretat ivas constantes d a relação anexa à P o r t a r i a n.o G B 
334 de 7-12-70 do Senhor M i n i s t r o da Fazenda . 

R i o de Jane i ro , 20 de setembro de 1971. 

84.18 
84.22 

84.61 
84.63 

D E C R E T O N.o 52.807, D E 30 D E S E T E M B R O D E 1971 

Dá nova redação ao parágrafo único do Decreto n.o 52.620, de 21 de janeiro de 1971 

L A U D P N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 89 da L e i n.o 9.717, de 
30 de jane iro de 1967, 

Decreta.: 
Ar t i go 1.° — O Parágrafo único do art igo l .o, do Decreto n.o 52.620, 

de 21 de jane i ro de 1971, passa a ter a seguinte redação: 
«Parágrafo único — A Secre tar ia E x e c u t i v a t em nível de D i r e t o r i a 

Técnica (Divisão — Nível I I ) . » 
Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i c a 

ção. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de setembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Car los Antonio Rocca, Secretário da Fazenda e Coordenador 

da R e f o r m a A d m i n i r t r a t i v a 
Pedro de Magalhães Padilha, Secretário de C u l t u r a , Esportes 

e T u r i s m o . 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de setembro de 1971. 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A. 

D E C R E T O D E 30 D E S E T E M B R O D E 1971 

Prorroga a vigência do Decreto de 12 de março de 1971, que dispõe sobre alte
rações de frotas de veículos das unidades da Administração Centralizada e 

Autárquica 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g c 1." — A vigência do Decreto de 12 de março de 1971, que dispõe 

sobre alterações de frotas de veículos das unidades da Administração Cen t r a l i z ada 
e Autárquica, f i ca prorrogada até 31 de dezembro de 1972. 

Ar t i go 2° — Caberá ao Coordenador d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a , o u 
vido o Depar tamento de Transportes Internos ( D E T I N ) , decidir sobre as a l t e r a 
ções propostas nos termos da legislação vigente. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua p u b l i c a 
ção. 

Palácic dos Bande i rantes . 30 de setembro de 1971. 
L A U D O N A T E L 
Car los Antonio Rocca, Secretário da Fazenda e Coordenador 

da Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a 
Oswaldo Muller da Silva, Secretário da Justiça 
Rubens Araújo Dias, Secretário da A g r i c u l t u r a 
José Meiches, Secretário dos Serviços e Obras Públicas 
Fernando Pereira Barretto, Respondendo pelo espediente d a 

Secre tar ia dos Transportes 
Esther de Figueiredo Ferraz, Secretário da Educação 
Sérvulo Mota Lima, Secretário d a Segurança Pública 

Mário Romeu de Lucca, Secretário da Promoção Soc ia l 
Ciro Albuquerque, Secretário do T raba lho e Administração 
Getúlio l i m a Júnior, Respondendo pelo expediente da Secre 

t a r i a da Saúde 
Pedr* de Magalhães Padilha, Secretário de C u l t u r a , Esporte.* 

3 T u r i s m o . 
Miguel Colasuonno, Secretário de Economia e P lane jamento 
Hugo Lacorte Vitale, Secretário do Inter ior 
Henri Couri Aidar. Secretário de Estado - Chefe da Casa Civil 

Pub l i c ado n a C a s a C i v i l , aos 30 de setembro de 1971. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A. 

D E C R E T O D E 30 D E S E T E M B R O D E 1971 

Cria uma Seção de Finanças na Divisão de Diversões Públicas, da 
Delegacia Geral de Policia 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 89 d a L e i n. 9.717, de 
30 de jane i ro de 1967, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — N o Decreto de 1.° de junho de 1970, que reestruturou c 

S is tema de Administração F inance i r a e Orçamentária, de que t ra ta o Decre to -Le i 
233, de 28 de a b r i l de 1970, no âmbito da Secre tar ia da Segurança Pública, acres
cente-se o seguinte inc iso ao Ar t i go 14: 

« X V I — Seção de Finanças, subord inada à Divisão de Diversões Pú
blicas» . 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de setembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda e Coordenado) 
d a Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a 
Sérvulo Mota Lima, Secretário da Segurança Pública 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de setembro de 1971. 
M a r i a Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 30 D E S E T E M B R O D E 1971 

Dá nova redação a dispositivo do Decreto de 25 de agosto de 1971, que classifica 
funções da Secretaria da Saúde, para efeito de atribuição fie «pro labore» 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — A alínea «e», do inciso I I I , do art igo 1.°, do Decreto de 

•15 de agosto de 1971, passa a ter a seguinte redação: 
«e ) n a referência «16», Encarregado do Setor de Operações, da Seção 

de Administração de Subf ro ta , da Divisão de Administração, do Inst i tuto B u t a n -
tan»; 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 26 de agosto de 1971. 

Palácio dos 3ande i rantes , 30 de setembro de 1971. 
L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fa zenda e Coordenador 
d a Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a 
Getúlio Lima Júnior, Respondendo pelo expediente da Secreta
r i a da Saúde 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de setembro de 1971. 
M a r i a Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 30 D E S E T E M B R O D E 1971 

Dispõe sobre o Grupo Executivo de Organização do Centro Estadual 
de Cu l tu r a - G E O C E C 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — O G r u p o Execut ivo de Organização do Centro Estadua l de 

C u l t u r a — G E O C E C — é constituído por u m Conselho Consul t i vo e por u m Se
cretário Execut i vo . 

A r t i g o 2.° — O Conse lho Consu l t i vo de que t ra ta o ar t igo anter ior será 
integrado por 6 (seis) membros, de comprovada competência e i l i bada reputaçãc. 
escolhidos de preferência no setor pr i vado . 

Parágrafo ünico — Os membros do Conselho Consul t ivo serão de livre 
escolha e designação do Secretário de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o . 

A r t i g o 3.° — O Secretário de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo será m e m 
bro nato do Conse lho Consul t ivo , cabendo- lhe a presidência das reuniõe. a que 
comparecer e D voto de desempate das decisões, qualquer que seja a fo rma de de-
liberação 

Ar t i go 4.° — O exercício das funções de presidente, vice ou membro do 
Conse lho Consu l t i vo é considerado de relevância p a r a a comunidade e não será r e 
mune rado . 

A r t i go 5.° — A o Conselho Consul t ivo compete traçar as diretrizes ope
rac iona is do G E O C E C , bem como, no âmbito de suas atribuições, e laborar suges
tões, reclamações e projetos específicos at inentes à cu l tura . 

Ar t i go 6.o — O Conselho Consul t i vo constituirá as comissões de estudo 
ou grupos de t raba lho que ju l ga i necessários p a r a o caba l desenvolvimento de 
suas atribuições. 

Parágrafo único — C Conselho Consul t ivo examinará e votará as p ro 
postas apresentadas pelas eóiBiFsões ou grupos de t raba lho a que alude o <caput-> 
deste art igo, encaminhando obr igator iamente, com parecer conclusivo, ao Secre
tário de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo , as que versem sobre: 

1 — orçamentos gicbais e relatórios anuais relativos a projetos; e 
2 — contratos relativos a serviços executados por terceiros. 
A r t i go ~iS — As «uniões do Conselho Consul t i vo serão real izadas or

d inar iamente n a l o r m a estabelecida em seu regimento interno e a inda quando 
convocadas pelo Secretário de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo, por seu Pres idente 
ou pe la ma i o r i a de seus membros . 

A r t i go 8.° — As reuniões do Conselho Consul t i vo serão presididas pelo 
V ice-Pres idente sempre que ocorrer a ausência do Presidente e não se ver i f icar a 
hipótese de que t ra ta o art igo 3.o. 

Ar t i go 9." — O mandato dos membros do Conselho Consul t ivo esten-
der-se-á até 14 de março de 1975. 

Parágrafo único — N a ocorrência de vaga, será designado novo m e m 
bro pa ra completar o períodc dc manda to . 

A r t i go 10 — As deliberações do Conselho serão tomadas por ma io r i a 
absoluta de votos exigindo-se c «quorum» de 4 (quatro) membros . 

A r t i go 11 — Ao Presidente do Conselho De l iberat ivo compete: 
I — or ientar e encaminhar os trabalhos do Conse lho; 
I I — pres id ir as reuniões do Conse lho; 
I I I — em conjunto com o Secretário Execut ivo , mov imentar os fundos 

pertencentes ao G E O C E C ; r 
I V — representar o G E O C E C a t i va e passivamente em juízo ou fora 

dele. 
Ar t i go 12 — A Secretar ia Execut i va do G E O C E C , que atenderá a todos 

os serviços adminis t rat ivos deste, será integrada por u m Secretário Execut ivo e 
pelos servidores considerados necessários, com prévia aprovação do Secretário de 
C u l t u r a , Esportes e Tur i smo 

Ar t i go 13 - Ao Secretário Execut ivo do G E O C E C compete: 
I — organizar c d i r i g i r a Secre tar ia Execu t i va ; 
I I — secretariar as reuniões do Conselho Consul t ivo e elaborar a* 

fttas das respectivas reuwõef; 
I I I — elaborar a* propostas a serem submetidas ao Secretíno dje 

C u l t u r a , Espoítes e Tur i smo pelo Presidente do Conse lho ; 


